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Ata da Assembleia Geral  

 

561ª Reunião da Assembleia Geral Ordinária – realizada no dia 07.12.2022 

 

1. Data, hora e local: aos sete dias do mês de dezembro de 2022 reuniu-se por vídeo 

conferência e presencialmente a Assembleia Geral do ECAD, com sede na Rua do Catete, 

359, Rio de Janeiro – RJ. 

 

2. Convocação: as Associações foram convocadas conforme o disposto nos parágrafos 2º 

e 3º, artigo 20, artigo 21, § 2º, artigos 23 e 25 do Estatuto do Ecad. 

 

3. Quórum: Presentes as Associações membros do ECAD, que são ABRAMUS, AMAR, 

ASSIM, SBACEM, SICAM, SOCINPRO e UBC, representadas pelos seus diretores: Sr. 

Rafael Felix dos Santos, CPF nº 074.417.727-88 (Abramus – Associação Brasileira de 

Música e Artes – CNPJ 50.997.063/0001-32); José Alves da Silva, CPF nº 044.665.007-

20 (Amar – Associação de Músicos, Arranjadores e Regentes/Sociedade Musical 

Brasileira, CNPJ 30.713.325/0001-82); Silvia Maria de Souza Camargo, CPF nº 

063.640.638-53 (ASSIM - Associação de Intérpretes e Músicos, CNPJ 43.985.563/0001-

99); Clailton Gil Miranda dos Santos, CPF nº 010.477.217-40 (Sbacem – Sociedade 

Brasileira de Autores, Compositores e Escritores de Música – CNPJ 33.780.222/0001-

23); Célia de Barros Madureira, CPF nº 023.028.098-66 (Sicam - Sociedade 

Independente de Compositores e Autores Musicais, CNPJ 62.092.010/0001-51); Jorge 

de Souza Costa, CPF nº 028.741.727-15 (Socinpro - Sociedade Brasileira de 

Administração e Proteção de Direitos Intelectuais, CNPJ 33.748.146/0001-79); Geraldo 

Vianna de Lacerda CPF nº 447.565.696-68 (UBC - União Brasileira de Compositores, 

CNPJ 33.576.166/0001-00). 

 

Participaram da reunião de forma virtual: Fernanda Audi e Mariana Mello (ABRAMUS); 

José Alves da Silva (AMAR); Silvia Maria de Souza Camargo e Marcel Camargo e Godoy 

(ASSIM); Clailton Gil Miranda dos Santos, Islan Morais dos Santos e Eduardo Mello 

(SBACEM); Célia de Barros Madureira e Zenaide Bareiro (SICAM); Orlando Mota e Talita 
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Zioli (SOCINPRO); Geraldo Vianna de Lacerda, Emanuel Góes Boa Vista, Fábio Geovane 

(UBC). 

 

Compareceram à reunião presencialmente: Rafael Felix da Silva, Roberto Corrêa de 

Mello, Gustavo Vianna, e Gustavo Gonzalez (ABRAMUS); Marco Venício Mororó de 

Andrade, Waldemar Jorge Menendez Marchetti, Monica Battello, Jorge Kundert 

Ranevski e Giselle Severo (AMAR); Cristiane Marcela Camargo e Godoy de Souza 

(ASSIM); Jorge de Souza Costa, Adonis Marcelo de Oliveira e João Carlos de Camargo 

Éboli (SOCINPRO); Marcelo Castello Branco e Sydney Sanches (UBC); Isabel Amorim, 

Rodrigo Salinas, Elizabeth Levy e Anderson Silva (Ecad). 

 

4. Presidente e secretário da reunião: presidente, Sr. José Alves da Silva (AMAR) e 
secretária, Silvia Maria de Souza Camargo (ASSIM), ao final assinados. 

 
 

5. Aprovação de ata: aprovou-se por unanimidade a ata da 560ª Assembleia Geral 

Ordinária, realizada no dia 16.11.2022, com as ressalvas apontadas pela Socinpro. 

 

6. Pendências das reuniões anteriores: Não há. 

 

7. Expediente das Associações: Não há. 

 

8. Ordem do dia  

8.1. Superintendência: 

8.1.1 - Comitê de Ética e ESG: Apresentação do Comitê, Ações realizadas e 

Planejamento para 2023 - A Sra. Superintendente, Isabel Amorim, destacou as ações de 

caráter social realizadas pelo ECAD neste ano, apresentou o resumo do plano de ação para 

2023, bem como a intenção de reunir as diversas ações de caráter social, ambiental e de 

governança, relacionadas a arte e cultura, em um único comitê de ESG, e sugeriu que as 

Associações fizessem contribuições ao plano de ação. Deliberou-se que o ECAD enviará os 

materiais e o planejamento às Associações, para que estas se manifestem, e a realização de 
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uma reunião sobre este tema no final do mês de Janeiro/23 com as Associações, incluindo a 

perspectiva temporal dos 50 anos de gestão coletiva no Brasil, em 2027. 

 

8.1.2 - Atualizações jurídicas: Netflix; G5; RT Samuel Fahel - A Dra. Elizabeth Levy, 

gerente jurídico institucional, atualizou os presentes sobre o andamento da ação movida 

pelo fundo G5, e informou sobre a propositura de ação em face do Netflix e que o processo 

tramita em segredo de justiça. Já o Dr. Anderson Silva esclareceu os presentes sobre o 

andamento da reclamação trabalhista movida por Samuel Fahel, tanto em relação ao 

processo de mérito, como em relação à execução provisória. 

 

8.2. Gerência de Arrecadação: 

8.2.1 - Comissões da Arrecadação nas datas 09/02, 13/05, 15/07, 19/08 e 

18/11/2021; 23/03 e 18/08/2022 - Novo Regulamento de Arrecadação - O Sr. 

Marcello Nascimento, gerente executivo de arrecadação, apresentou a proposta para 

atualização do Regulamento de Arrecadação com alterações discutidas nas Comissões da 

Arrecadação realizadas nas datas 09/02/2021, 13/05/2021, 15/07/2021, 19/08/2021, 

18/11/2021, 23/03/2022 e 18/08/2022. As alterações foram aprovadas e o novo 

Regulamento entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2023. 

 

8.2.2.- Comissão da Arrecadação 03/11/2022 - Prorrogação da redução 

provisória de shows/eventos e 8.2.3. - Prorrogação redução Lives – Ações 

durante a pandemia - Devido a continuidade dos efeitos da pandemia, o Sr. Marcello 

Nascimento apresentou proposta para prorrogação das seguintes ações em vigor: (i) 

Redução provisória para shows e eventos; (ii) Redução provisória para lives patrocinadas. 

Depois de debatido, foi aprovado prorrogar seu período para 31/12/2023 e manter os 

mesmos moldes do item (i) conforme artigo 54 dos dispositivos finais do Regulamento e 

item (ii) conforme aprovado na ata 536ª de 27/01/2021. Foi solicitado pelo representante 

da Socinpro um estudo sobre os percentuais praticados em outros países nas cobranças de 
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shows e eventos, e feita a ressalva de que o desconto para shows e eventos possa ser 

reavaliado no futuro. 

 

8.3. Gerência de Distribuição: 

8.3.1 - Comissão de Distribuição de 16/11/22  
8.3.1.1 - Alteração da regra de resolução de duplicidade sem envolvidos – 

Conflito autoral – O gerente executivo de distribuição, Mario Sergio Campos, informou 

sobre a decisão tomada no âmbito da Comissão de Distribuição para uma modificação nas 

regras de solução de duplicidade para as obras estrangeiras. Debatido o assunto, a proposta 

foi aprovada por unanimidade. 

 
8.3.1.2 - Definição dos percentuais para a distribuição dos valores recebidos do 

exterior (cable retransmission) - A Comissão de Distribuição sugeriu uma alteração 

nos percentuais de divisão entre o Ecad e as Associações da taxa de distribuição incidente 

sobre cable retransmission, que passa a ser a seguinte: 89,5% aos titulares, 4,5% para o 

ECAD, 5% para as Associações, acrescido de 1% para as Associações a ser dividido 

igualmente. A medida visa a refletir a modificação aprovada na AG 553, que reduziu para 

9% o percentual do ECAD e acresceu 1% ao das Associações, a ser dividido igualmente. 

 

 
 

8.4. Gerência Adm./Financeira:  

8.4.1 - Ratificação de todos os procuradores do Ecad (Sede, unidades e 

advogados) – Foi aprovada a ratificação dos poderes dos procuradores na representação 

do Escritório, nos moldes previstos no Estatuto Social. Assim sendo, foi ratificada a 

representação do Escritório Central, permanecendo a cargo da sua Superintendente 

Executiva, Isabel Amorim Sicherle, brasileira, casada, administradora, portadora da 

Carteira de Identidade nº 9944183-4 SSP/SP e CPF nº 130.316.508-24, figurando como 

procuradores os Gerentes Executivos do Ecad; Julio Cesar Pessanha de Carvalho, brasileiro, 

solteiro, Bacharel em direito, Carteira de Identidade nº 053816914 IFP/RJ e CPF nº 

719.054.217-53; Marcello Nascimento, brasileiro, casado, profissional de Marketing, 
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Carteira de Identidade nº 54333291-3 SSP/SP e CPF nº 714.361.549-87; Janaína Oliveira de 

Araújo, brasileira, divorciada, psicóloga, Carteira de Identidade nº 12678801-7 IFP/RJ e 

CPF nº 037.489.667-41 e Valéria Pessôa Mendes Mingozzi, brasileira, separada 

judicialmente, engenheira, Carteira de Identidade nº 07490218-0 e CPF nº000.515.897-45. 

Foi aprovada também a ratificação dos poderes outorgados aos gerentes das Unidades, a 

saber: Nereu José Teixeira Silveira – DF/AP/GO/MT/PA/TO/RO; Fabio Cunha de Santana 

– BA/SE/AL; Nivea Maria Silva BArros – CE/MA/PI; Marcos Jodll Goulart da Costa – 

RJ/ES; Karina Attisano Guerreiro – SP; Augusto Fernando Freitas – PR/MS/RS/SC; Giselle 

Pinto da Luz – PE/AC/AM/PB/RN/RO/RR, e Ênio Fernandes Medeiros – MG.  Ato seguinte 

propôs e foi também aprovado a ratificação dos poderes conferidos pelo ECAD aos 

advogados terceirizados, quais sejam: Judite Beatriz Turim, OAB/SP 137.138, São Paulo/SP, 

Géssica Bahia Carvalho Mattos, OAB/BA 25.373, Salvador/Bahia; Míriam Maria Benzano 

Costa, OAB/BA 29.784, Salvador/Bahia; Artur Soares Machado Neto, OAB/MG 64.903, 

Juiz de Fora/ MG; Eduardo César Schroder e Braga, OAB/MG 73.213, Juiz de Fora/MG; 

Carlos André de Castro Moreira, OAB/MG 73.531, Juiz De Fora/MG; Rodrigo De Assis 

Lazzarini, OAB/MG 119.385, Juiz de Fora/MG; Lucas Sanábio Freesz Rezende, OAB/MG 

192.411, Juiz de Fora/MG; Letícia Oliveira Fonseca do Carmo, OAB/MG 203.880, Juiz de 

Fora/MG; Simone Vicenzi Sgarbossa, OAB/SC 19.813,  Xaxim /SC; Hélio Saboya Ribeiro 

dos Santos Filho, OAB nº 68.819, Rio de Janeiro/RJ; Carlos Alberto Menezes Direito Filho, 

OAB nº 79.743, Rio de Janeiro/RJ; Pedro Paulo Muanis Sobrinho, OAB nº 82.788, Rio de 

Janeiro/RJ; Cauê Melo Ivanissevich, OAB nº 155.702, Rio de Janeiro/RJ; Isadora BAhia 

Maidana Corrêa, OAB nº 234.346, Rio de Janeiro/RJ; Luciano Oliveira Delgado, OAB/SP 

nº 206.460, Sorocaba/SP; Mauricio Cozer Dias, OAB/SP nº 131.149, Sorocaba/SP; Mario 

Pires de Almeida Neto, OAB/SP nº 217.662, Sorocaba/SP; Karina Helena Callai - OAB/DF 

nº 11.620, Brasília/DF; Hildebrando Pontes Neto, OAB/MG 16.162, Belo Horizonte/MG; 

Samuel Guilherme de Souza Custódio, OAB/MG. 114.330, Belo Horizonte/MG; Leonardo 

Machado Pontes, OAB/MG. 129.942, Belo Horizonte/MG; Paulo Machado Pontes, 

OAB/MG. 140.222, Belo Horizonte/MG; Cristóvão Tavares Macedo Soares Guimarães- 

OAB/RJ nº 77.988, Rio de Janeiro/RJ; Nelson Osmar Monteiro Guimarães, OAB/RJ Nº 
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94.186; Rio de Janeiro/RJ; Charles Vandré BArbosa De Araujo, OAB/RJ Nº 97.733; Rio de 

Janeiro/RJ; José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza, OAB/RJ nº 84.012 Rio de Janeiro/RJ; 

Marcos Aurélio Silva, OAB/RJ nº 108.835 Rio de Janeiro/RJ; João Marcos Guimarães 

Siqueira, OAB/RJ nº 106.844 Rio de Janeiro/RJ; Marcelo Assis Ribeiro de Albuquerque 

Maranhão, OAB/RJ nº 86.154 Rio de Janeiro/RJ; Leonardo Kacelnik, OAB/RJ 51.800 Rio 

de Janeiro/RJ; Vinicius Bernanos Santos, OAB/RJ Sob 108.949 e nº OAB/SP 309.214 Rio 

de Janeiro/RJ; Mayra Cristina Guedes Cerqueira, OAB/RJ nº 152.189 Rio de Janeiro/RJ; 

Ana Tereza Sussekind Rocha Torres, OAB/RJ nº 79.800 Rio de Janeiro/RJ; Natália Martins 

Araujo, OAB/RJ nº 161.658 Rio de Janeiro/RJ; Isabel de Almeida Tavares, OAB/RJ nº 

161.677 Rio de Janeiro/RJ; Cláudia Bianca Cocaro Valente, OAB/RJ nº 73.558 Rio de 

Janeiro/RJ; Maria Celeste de Azevedo Lustosa, OAB/RJ  115.895 Rio de Janeiro/RJ; 

Francisco Domingues Lopes, OAB/RJ 16.116 Rio de Janeiro/RJ; Rodrigo de Almeida 

Távora, OAB/RJ  99.092 Rio de Janeiro/RJ; Bruno Mendes Lopes, OAB/RJ 99.185;Rio de 

Janeiro/RJ; Daniel Felipe Apolônio Gonçalves Vieira, OAB/RJ 102.609 Rio de Janeiro/RJ; 

Igor de Moraes Pernambuco Agostini de Matos, OAB/RJ  145.978  Rio de Janeiro/RJ; Luis 

Alexandre Grangier Mesquita, OAB/RJ  98.905 Rio de Janeiro/RJ; Diego Neves Ferreira, 

OAB/RJ  182.808 Rio de Janeiro/RJ; Amanda Aurelia Santos de Abreu, OAB/RJ nº 

200.842, Rio de Janeiro/RJ; Ronildo Rodrigues Ramalho, OAB/PB 4526, João Pessoa/PB; 

Bruno Carneiro Ramalho, OAB/PB 12125, João Pessoa/PB; Izabelle Pontes Ramalho 

Wanderley Monteiro, OAB/PB 18823, João Pessoa/PB; José Sérgio da Silva Cristóvam, 

OAB/SC 16.298, Florianópolis/SC; Josiane Antunes da Silva Cristovam, OAB/SC 46.789, 

Florianópolis/SC; Adriano Ferreira, OAB/SC 27.404, Florianópolis/SC; Felipe Roeder da 

Silva, OAB/SC 32.650, Florianópolis/SC; Rodrigo Kopke Salinas, OAB/SP nº 146.814 e 

OAB/RJ nº 181.683, São Paulo/SP; Fábio de Sá Cesnik, OAB/SP nº 146.717, São Paulo/SP; 

Fernando Quintino Moraes da Silva, OAB/SP nº 142.228, São Paulo/SP; José Maurício 

Cézar Fittipaldi, OAB/SP nº 221.054, São Paulo/SP; Ygor Colalto Valério, OAB/SP nº 

259.513, São Paulo/SP; Leo Wojdyslawski, OAB/SP nº 206.971 e OAB/RJ nº 181.782, São 

Paulo/SP; Aline Akemi Freitas, OAB/SP nº 246.891, São Paulo/SP; Guilherme Capinzaiki 

Carboni, OAB/SP nº 122.323, São Paulo/SP; Daniela Galvão Imeri, OAB/SP nº 154.069, São 
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Paulo/SP; Felipe de Senna Silva Araújo, OAB/MG nº 101.581, São Paulo/SP; Juliana Santos 

Vilela, OAB/SP nº 234.477, São Paulo/SP; Josie Kabata, OAB/SP Nº 252.888, São 

Paulo/SP; Júlia Romanello Cordeiro de Campos, OAB/SP nº 366.347, São Paulo/SP; 

Sabrina Alessandra Pereira, OAB/SC 53.701, Florianópolis/SC; Patrick Alves Costa, 

OAB/MT 7993-B,  Mato Grosso e Tocantins; Gelsa Pinto Serrano, inscrita na OAB/RS  

nº25.174, Porto Alegre/RS; Marialva Piccinini, inscrita na OAB/RS nº 24.300, Porto 

Alegre/RS; Euclides Nuno Ribeiro Neto, OAB/ES 6279, Vila Velha/ES; Alik Silva De 

Santana, OAB/AL nº 12961, Maceió/AL; Leonardo Pietro Antonelli, OAB/RJ 84.738, Rio de 

Janeiro/RJ; Carolina Pederneiras Lopes, OAB/RJ 131.899, Rio de Janeiro/RJ; Raphael 

Pereira Teixeira da Silva, OAB/RJ 168.456, Rio de Janeiro/RJ; Alexandre Alfredo Cordeiro 

França, OAB/RJ 115.449, Rio de Janeiro/RJ; Raquel Rocha Ribeiro, OAB/RJ 150.675, Rio 

de Janeiro/RJ; Rafael Pires do Nascimento Passo, OAB/RJ 144.515, Rio de Janeiro/RJ; 

Enersto Gonçalo Cavalcanti, OAB/PE nº 15.468, Recife/PE; Gilberto de Lima Junior, 

OAB/PE nº 17.551, Recife/PE; Ricardo Uchôa Cavalcanti Filho, OAB/PE nº 20.088, 

Recife/PE; Juliane de Oliveira Lira Freitas, OAB/PE Nº 23.091, Recife/Pe; Fábio Bastos 

Chelles, OAB/RJ 154.191, Rio de Janeiro/RJ; Ildebrando Loures de Mendonça, OAB/GO nº 

4.419, Goiania/GO; José Mendonça Carvalho Neto, OAB/GO 26.910, Goiania/GO; 

Oduvaldo José da Costa Júnior, OAB/GO 17.175, Goiania/GO; Maurício Vieira de Carvalho 

Filho, OAB/GO 28.429, Goiania/GO; Kely Vilhena Dib Taxi Jacob, OAB/PA 18.949, 

Belém/PA; Felipe Jacob Chaves, OAB/PA 13.992, Belém/PA; Juliana Ferreira da Silva, 

OAB/PA 30.736, Belém/PA; Luis Antonio Lira Pontes, OAB/MG nº 57.056, 

Uberlândia/MG; Carmem Silvia Pereira, OAB/MG nº 56.727, Uberlândia/MG; Paulo 

Henrique de Abreu Silva, OAB/CE nº 23.527, Fortaleza/CE; Joana D’arc Silva Santiago 

Rabelo, OAB/MA 3.793, São Luis/MA; Delma Maria Carreira Furtado, OAB/MA 9.118, São 

Luis/MA; Ludovico Albino Savaris, OAB/PR 5.398, Curitiba/PR; Luciana de Cássia Savaris, 

OAB/PR  37552, Curitiba/PR; Altamir da Silva Vieira Junior, OAB/AM 12.961, Manaus/AM; 

Alexandre Santana Sampaio, OAB/SE 068-B, Aracaju/SE; Julio Cesar Cunha Barbosa, 

OAB/RJ 97.190, Rio de Janeiro/RJ; Pedro Henrique Fonseca Raimundo, OAB/RJ 147.067, 

Rio de Janeiro/RJ; Renata de Paoli Gontijo, OAB/RJ 93.448, Rio de Janeiro/RJ; Rodrigo 
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Câmara do Vale, OAB/RJ 103.478, Rio de Janeiro/RJ;  Jorge Antônio Pedroso Junior, 

OAB/RJ 127.940, Rio de Janeiro/RJ; Marilda Rosado de Sá Ribeiro, OAB/RJ 25.640, Rio 

de Janeiro/RJ; Mariana Ferreira Fineberg de Angelis, OAB/RJ 103.401, Rio de Janeiro/RJ; 

Maria Silvia Resende Barroso, OAB/RJ nº 128.896, Rio de Janeiro/RJ; Carolina Martins 

Moreira Rocha, OAB/RJ nº 173.758, Rio de Janeiro/RJ; Pedro de Mello Martins Teixeira, 

OAB/RJ nº 197.773, Rio de Janeiro/RJ; André Luís Duarte do Amaral Lisboa, OAB/RJ nº 

199.554, Rio de Janeiro/RJ; Camila Mazzer de Aquino, OAB/SP nº 183.309, São Paulo/SP; 

Amanda Andrian dos Santos, OAB/SP nº 444.721, São Paulo/SP; Pedro Luiz Nascimento 

Martins, OAB/RJ nº 220.073-E, Rio de Janeiro/RJ; João Pedro de Abreu Vieira Coelho, 

OAB/RJ nº 221.737-E, Rio de Janeiro/RJ; André D’angelo Campello, RG nº 36.536.412-5, 

São Paulo/SP; Antonio Pedro Corazza Salles, RG nº 27.902.401-2, Rio de Janeiro/RJ; 

Douglas de Oliveira Santos, OAB/MS 14.666, Campo Grande/MS; Pedro Henrique Carlos 

Vale, OAB/MS 19.633-A, Campo Grande/MS; Lucas Orsi Abdul Ahad, OAB/MS 15.582, 

Campo Grande/MS; Marcelo Quintanilha Salomão, OAB/RJ 61.669, Rio de Janeiro/RJ. 

 

8.4.2 - Provisionamentos/Sistema S - O gerente executivo de 

Administrativo/Financeiro, Julio Carvalho, informou sobre o posicionamento da auditoria 

externa do Ecad acerca de provisionamento de compensações oriundas das contribuições ao 

Sistema S, conforme aprovado na AG nº 551. Debatido o assunto, a Abramus noticiou a 

existência de parecer diferente da mesma empresa de auditoria e sobre o mesmo assunto, 

tendo sido deliberado que em princípio o Ecad deve seguir a orientação da auditoria externa, 

mas que também deverá consultar novamente a empresa de auditoria para obter 

esclarecimentos tendo em vista a notícia de parecer divergente. 

 
8.4.3 - Memos 041 ao 042/2022 – Solicitando baixa patrimonial - Aprovados, por 
unanimidade.  
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9. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o presidente da assembleia franqueou a 

palavra aos participantes e como ninguém dela quisesse fazer uso, deu por encerrada a 561ª 

reunião, cabendo a min, Silvia Maria de Souza Camargo, lavrar a presente ata, a qual foi 

lida e aprovada pelos presentes. 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de dezembro de 2022. 
 

 
 
Presidente: ______________________________________ 

                                         José Alves da Silva 

 

 

 

 

Secretário: _______________________________________ 

                                  Silvia Maria de Souza Camargo 


